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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.727/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Especial 
de Processo Seletivo, em atendimento ao item 3.3 do Edital para Oferta de Vagas para Curso 
de Aperfeiçoamento Profi ssional, publicado no Diário Ofi cial de Quissamã, edição nº 112, 
em 17 de julho de 2017.

MAT. NOME
853 RENATA CAVALCANTE GONÇALVES – PRESIDENTE
1276 UELLES BARCELOS DE SOUZA
6299 ROSEMAR LEMOS DOS SANTOS LEITE
6206 IVANDRA MARIA DE MIRANDA

 Gabinete da Prefeita, 19 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.742/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: exonerar a servidora MARÍLIA FERREIRA OLIVEIRA, mat. 2707, do cargo 
comissionado de SECRETÁRIA EXECUTIVA - CC-6,  lotada na Procuradoria Geral do 
Município, a partir de 1º de agosto de 2017.

Gabinete da Prefeita, 25 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

ERRATA

PORTARIA N° 14.729/2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ EM 22/07/2017, EDIÇÃO N° 43.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, restabelecendo o prazo para a conclusão dos trabalhos 
fi xado pela Portaria 14.576/2017 que instaurou o processo administrati vo 
disciplinar para apurar os fatos, ...

Leia-se:  

RESOLVE: …, restabelecendo o prazo para a conclusão dos trabalhos fi xado pela 
Portaria 14.576/2017 que instaurou uma sindicância para apurar os fatos, ...

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017
Processo Administrativo 6257/2017

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios do grupo arroz (outros 
cereais), os ditos estoque seco e outros, para consumo na merenda 
escolar.
PRAZO DE FORNECIMENTO: 03 (três) meses, com entregas 
semanais.
VALOR ESTIMADO: R$ 207.495,05
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 07/08/2017 
– 14:00 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa 
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

 
Quissamã (RJ), 25 de julho de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017
Processo Administrativo 5067/2017

OBJETO: Aquisição de material de limpeza que serão utilizados na 
Rede Municipal de Ensino Fundamental, Infantil e Creches.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 48 horas, após o empenho.
VALOR ESTIMADO: R$ 79.290,20
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 09/08/2017 
– 13:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e retirada no 
endereço acima citado, mediante requerimento em papel timbrado 
da empresa e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda 
a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

 
Quissamã (RJ), 25 de julho de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial  nº 0035/2017
Processo nº 3717/2017

             
     Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pela Pregoeira e Equipe de Apoio,
referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a aquisição de implementos agrícolas,
em favor da empresa:
 
. ÁGUA VIVA AGROPECUÁRIA LTDA EPP...........................................R$ 62.262,20
 
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

 
Quissamã (RJ), 18 de Julho de 2017.

 
 
 
 

João Carlos Pinto
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente  e Pesca

 
 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 - 08º – TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 111/2013.
2 - Fato gerador: Processo nº 3657/2013,Concorrência nº 001/2013 – SE-
MOB.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e União Norte Fluminense 
Engenharia e Comércio Ltda.
4 – Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços 
de coleta, transporte e destinação � nal de resíduos, limpeza pública, conser-
vação e manutenção de logradouros públicos, serviços especializados de es-
goto, manutenção de parques, praças e jardins e manutenção de mobiliários 
e monumentos públicos, conforme projeto básico que integra este termo.
5 – Fundamentação: Prorrogação por igual período, com fundamento no 
Art. 57,  inciso II da Lei 8.666/93.
6 – Prazo do Aditivo: 180 (cento e oitenta) dias.
7 – Valor do Aditivo: R$ 5.162.842,75 (cinco milhões, cento e sessenta e dois 
mil, oitocentos e quarenta dois reais e setenta e cinco centavos).

Quissamã (RJ), 25 de julho de 2017.

Edi Francisco da Silva
Respondendo pelo Expediente da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo
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Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2017
Processo Administrativo nº 6079/2017

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Cesta básica embalada 
individualmente em plástico resistente, para a população em situação de 

vulnerabilidade e risco social.
PRAZO DE ENTREGA: 12 meses, com entregas mensais, a partir da 
emissão da nota de empenho.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 382.152,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 08/08/2017 – 09:30 
horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – 
Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no 
horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou 

nacionais, ou através de download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

 Quissamã (RJ), 25 de Julho de 2017.

Dense Pessanha
Pregoeira

P O R T A R I A  Nº 14.743/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear a senhora CAROLINE DOS SANTOS LEITE para 
exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIA EXECUTIVA - CC-6,  
lotada na Procuradoria Geral do Município, a partir de 1º de agosto de 
2017.

Gabinete da Prefeita, 25 de julho de 2017.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


